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PREFEIT URA  MUNICIPAL DE  BURITIZAL 
R  São Paulo nº 131 - Centro 

45323698/0001-14 Exercício: 2025 

 
 

LEI Nº 1889, DE  15 DE  ABRIL  DE  2025 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras providências; 
 

                                                                DANIEL SARRETA, Prefeito Municipal de                                                                                                                                                      

Buritizal, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de conformidade com o disposto na Lei 

Orgânica do Município; 

                                                                 FAÇO SABER,  que  a  Câmara Municipal aprovou 

e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art.1o.- Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder abertura no orçamento vigente 

de crédito adicional especial na importância  de até R$160.000,00 distribuído a seguinte 
dotação: 

 
 

Suplementação ( + ) 160.000,00 
 

 
02 04 11 Fundo Municipal de Saúde 

 

475 10.301.0150.2080.0000 
3.3.90.30.00 
08 
801 003 

Ações Médicas Básicas-UBS 
MATERIAL DE CONSUMO 
EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
EMENDA PA R L  R E S  S S  157 2024 

160.000,00 
F.R.: 0      08 15 

 
 

Art.2o.- O crédito autorizado na forma do artigo anterior deverá ser coberto com 

recursos definidos no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

 
Art.3o.- Ficam alterados os valores constantes da Lei Complementar nº134 de 

11/11/2021-PPA; Lei Complementar nº160, de 25/06/2024-LDO e Lei Complementar nº163 

de 13/12/2024-LOA. 

 
 

Art.4o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL, 15 de ABRIL de 2025. 

 
 
 
 

   Daniel Sarreta  

Prefeito Municipal 
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                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL       Fls. __________ 
                                                        Estado de São Paulo 
                                                                                                             _________________ 
                                                                                                                                     Prefeito Muncipal 

____________________________________________________________________________________________ 

                                   =LEI COMPLEMENTAR Nº 166 DE 15/04/2025= 
   

“Altera a redação do artigo 1º, inciso II da Lei Complementar n. 90 de 18 de outubro de 

2017, que foi alterada pela Lei Complementar n. 156 de 1º de abril de 2024.” 

 

                                                                                                                               DANIEL SARRETA, Prefeito Municipal de                                                                                                                                                               

Buritizal, Estado de São Paulo, no  uso  de  suas 

atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei 

Orgânica do Município; 

                                                                                                                                FAÇO SABER,  que  a  Câmara Municipal aprovou e          

eu promulgo e sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º) – Fica alterado o inciso II do artigo 1º da Lei Complementar n. 90 de 18 de outubro de 

2017, que foi alterada pela Lei Complementar n. 156 de 1º de fevereiro de 2024, artigo 1º, 

inciso II, para atendimento a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021, que passa a ter a 

seguinte redação: 

Redação original do artigo 1º, inciso II da Lei Complementar n. 90 de 18/10/2017; 

 

Redação alterada pela Lei Complementar n. 156 de 01/02/2024: 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITIZAL

Conforme Lei Municipal nº 1.518, de 06 de março de 2018

Quinta-feira, 17 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1217 Página 4 de 5

Município de Buritizal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                        
 

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL       Fls. __________ 
                                                        Estado de São Paulo 
                                                                                                             _________________ 
                                                                                                                                     Prefeito Muncipal 

____________________________________________________________________________________________ 

                         =LEI COMPLEMENTAR Nº 166 DE 15/04/2025= (Cont.) 

 

Redação PROPOSTA pelo presente Projeto de Lei n. 03 de 09/04/2025: 

 Artigo 1º) - Fica instituída gratificação mensal aos servidores que fizerem parte e forem 

nomeados para o Setor de  Licitações, da Prefeitura, e devida, exclusivamente aos 

pertencentes do quadro permanente/efetivo que não recebam qualquer remuneração 

adicional por exercício de cargo comissionado ou função de confiança, nos seguintes 

termos: 

 

(...) 

 

II – Pregoeiro – 80% (oitenta por cento) referente ao cargo de Chefe de Divisão de Licitação 

e Contratos; 

 

(...) 

 

Art. 2º) - As alterações decorrem, visando ao atendimento dos preceitos constitucionais, e 

diante da aplicação da norma Lei Federal n. 14.133/2021 nova Lei de Licitações e Contratos, 

ficando mantidos os demais dispositivos da referida Lei Complementar n. 90/2017. 

Art. 3º) – As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por dotação própria, 

suplementadas se necessário. 

Art. 4º) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Buritizal, 15 de abril de 2025. 

 

 

DANIEL SARRETA 

Prefeito Municipal 

   

REGISTRADO: Publicado e arquivado na forma da lei. 

                            Buritizal, data supra. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS NOS TERMOS DO ESTATUTO SOCIAL EM

VIGOR,  OS  MEMBROS,  INDICADOS  A  ASSOCIADOS  DO
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO PARA PARTICIPAREM
DA  ASSEMBLÉIA  GERAL  ORDINÁRIA  REFERENTE  A
NOMEAÇÃO  DOS  NOVOS  MEMBROS  DESTE  CONSELHO
MUNICIPAL E FUTUROS PROJETOS, QUE SE REALIZARÁ NO
DIA  23  DE  ABRIL  DE  2025,  ÀS  15H00  HORAS,  NO
DEPARTAMENTO  DE  EDUCAÇÃO,  SITUADO  À  RUA  SÃO
PAULO, NÚMERO 135, CENTRO, BURITIZAL/SP.

BURITIZAL, 16 DE ABRIL DE 2025.
...........................................................................................................
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